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11 01/10/2019 16:47:31
JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Em cumprimento à citação de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

11.1 Arquivo: Petição
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA FILHOJOAO ALVES

BARBOSA FILHO,
2649443CONTESTACAO.pdf   Público

11.2 Arquivo: DOCS
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA FILHOJOAO ALVES

BARBOSA FILHO,
2649443PROCESSODIVERSO.pdf   Público

11.3 Arquivo: DOCS
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA FILHOJOAO ALVES

BARBOSA FILHO,
PROCESSO E COMPROVANTE.pdf   Público

11.4 Arquivo: KIT SEGURADORA
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA FILHOJOAO ALVES

BARBOSA FILHO,
KITSEGURADORALIDER2.pdf   Público

10 01/10/2019 15:16:58

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de ALEANDRO SILVA E SILVA ) em 01/10/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 6)

CONCEDIDO O PEDIDO (19/09/2019) e ao evento de expedição seq. 7.

  Igor Gustavo Macambira Dias

Advogado

9 01/10/2019 15:14:59

LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA

Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A em 01/10/2019 referente ao evento de expedição

seq. 8.

  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

8 01/10/2019 15:02:11
EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO ONLINE

Para Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A com prazo de 15 dias úteis

  VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

Analista Judiciário

7 01/10/2019 15:01:06

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de ALEANDRO SILVA E SILVA com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO (19/09

/2019)

  VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

Analista Judiciário

6 19/09/2019 21:46:54 CONCEDIDO O PEDIDO
  JARBAS LACERDA DE MIRANDA

Magistrado

5 17/09/2019 20:05:05 CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL   SISTEMA CNJ

4 17/09/2019 20:05:05 RECEBIDOS OS AUTOS   SISTEMA CNJ

3 17/09/2019 20:05:05
REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Registro de Distribuição
  SISTEMA CNJ

2 17/09/2019 20:05:05
DISTRIBUÍDO POR SORTEIO

4ª Vara Cível
  SISTEMA CNJ

1 17/09/2019 20:05:05 JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL
  Igor Gustavo Macambira Dias

Advogado
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Processo: 08292945720198230010 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ALEANDRO SILVA E SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 17/02/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 13/06/2019. 
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Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que o único documento 

médico está com uma grafia indecifrável inviabilizando a identificação da lesão sofrida.  

Diferente do que afirmou o autor, o referido sinistro encontra-se em análise pela Seguradora Ré, sendo a 

mesma surpreendida pela presente Ação. 

No presente caso, não foi comprovada pela parte autora a NEGATIVA da Seguradora Ré do requerimento 

extrajudicial, com referência ao pagamento da indenização securitária, sendo, portanto, indevido o ajuizamento 

da presente ação. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA  

DA FALTA DE DATA NA PROCURAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS 

Verifica-se que não consta nos autos qualquer instrumento de mandato válida outorgado ao advogado da parte 

Autora, violando a regra esculpida no art. 104 do CPC. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 

sanar o vício contido no presente caderno processual, qual seja a procuração sem data. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável quo vício apresentado é 

como se não houvesse procuração, não produzindo efeitos os atos legais aos atos processuais, sendo estes 

considerados inexistentes. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 

processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

DO MÉRITO 

DA REGULAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Vale ressaltar que o referido sinistro encontra-se em análise pela Seguradora Ré, sendo a mesma surpreendida 

pela presente Ação. 

Ademais, de acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 

30 dias pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 

menciona. 

No presente caso, não foi comprovada pela parte autora a NEGATIVA da Seguradora Ré do requerimento 

extrajudicial, com referência ao pagamento da indenização securitária, sendo, portanto, indevido o ajuizamento 

da presente ação. 

Neste sentido, a pretensão autoral não merece prosperar pela razão de que, pela narrativa dos fatos se deduz 

que o procedimento da seguradora está correto. 

Com efeito, é incabível a cobrança judicial do DPVAT antes do decurso do prazo legal de regulação do sinistro. 

Uma vez que antes do decurso do prazo estabelecido por lei não há resistência à pretensão do segurado e, 

consequentemente, lesão ao suposto direito da vítima. 

Importante dizer que não se trata de exigir o esgotamento da via administrativa, mas o fato de oportunizar à 

seguradora o pagamento extrajudicial, mesmo porque, como mencionado, a lei prevê prazo para a regulação do 

sinistro e ele se conta da entrega dos documentos pertinentes a uma das seguradoras integrantes do consórcio 

DPVAT. 

Em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar uma das seguradoras, para que 

esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou de 

mora, as demandas devem ser ajuizadas. 

In casu, a parte autora não respeitou o prazo legal que a seguradora dispõe para pagar e ajuizou a presente 

demanda. Desta forma impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio 

constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre 

arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser 

resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado, requer a suspensão do processo e a intimação da parte 

autora para que manifeste sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da 
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regulação do pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela desistência 

da regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 

 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

13/06/2019 após 4 (QUATRO) MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 17/02/2019, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

- DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito4.   

Isso, porque, conforme se extrai da inicial, não há indicação das lesões sofridas, nem tampouco é possível 

identifica-la pelo único documento médico acostado aos autos. 

O boletim de primeiro atendimento é o único documento médico dos autos, e por conta da grafia indecifrável 

não há como se concluir de maneira inequívoca a lesão ali indicada:    

 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos NÃO atestam que existe 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo5.  

 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 

ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 

acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 

DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 

5xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 

SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 

elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 

prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 

8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 
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Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral6. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima7. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

 

 
6RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

7Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DA INDENIZAÇÃO JÁ RECEBIDA EM RAZÃO DE SINISTRO DIVERSO 

Deve-se sopesar, ainda, o fato de a parte autora ter pleiteado administrativamente verba indenizatória relativa 

ao seguro DPVAT, cujo processo administrativo foi regulado sob o nº. 2011331770, em virtude de acidente 

automobilístico ocorrido em 22/03/2011. 

Frisa-se, que a parte autora recebeu indenização relativa ao Seguro Obrigatório DPVAT, após ter sido apurada 

em perícia administrativa, invalidez com repercussão de 25% do TORNOZELO ESQUERDO, gerando indenização 

no valor de R$ 843,75 e, posteriormente, a autora intentou na via judicial buscando diferença do valor pago, 

recebendo mais R$ 1.518,75, nos autos do processo nº 0705445-29.2011.8.23.0010, totalizando o valor de R$ 

2.363,50 referente ao aduzido sinistro.     

Constata-se, assim, no caso de eventual laudo produzido nestes autos venha a apresentar lesão 

correspondente, será o caso de se reconhecer tratar-se de lesão preexistente, já indenizada, não havendo, 

portanto, nexo de causalidade entre o novo acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

Deste modo, é irrefragável que a indenização já paga deverá ser considerado para fins de abatimento em caso 

de eventual condenação nestes autos, devendo ser julgados improcedentes os pedidos. 

 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios8, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

 
8“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

9“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Caso não seja este o entendimento de V. Exa., requer requer a suspensão do processo e a intimação da parte 

autora para que manifeste sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da 

regulação do pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela desistência 

da regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

 
10art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 

inscrito sob o nº 101B/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

BOA VISTA, 27 de setembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ALEANDRO 

SILVA E SILVA, em curso perante a 4ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 

08292945720198230010. 

  

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA... VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA – RORAIMA. 
 
 
 
 
 
 

 
        ALEANDRO SILVA E SILVA, brasileiro, solteiro, Estudante, 

portador do RG nº 327667-8 SSP/RR e inscrito no CPF sob o nº 020.334.012-43, 
residente e domiciliado na Rua Thereza Magalhães Brasil, nº 45, Bairro Senador 
Hélio Campos, CEP: 69316-526 - Telefone: (095) 9131-2788, nesta cidade, por sua 
advogada in fine assinada (procuração anexa), vem perante a ilustre presença de 
Vossa Excelência, propor a presente 

 
 

AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS 

 
                        Em face da empresa LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S/A, CNPJ 09.248.608/0001-04, Endereço: Rua Senador Dantas, No 74 – 5º 
Andar – Centro – Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20.031-205, Tel. (0**21)3861-4600, 
tendo em vista as razões de fato e de direito a seguir: 

 
 
DOS FATOS 
 

         O Autor, em 22-04-2011, sofreu fratura no tornozelo esquerdo, 
limitação para rotação interna/externa de tornozelo esquerdo, ofensa antiga em 
tornozelo esquerdo com déficit funcional permanente, resultando em debilidade 
permanente, conforme laudo do IML (docs. Anexo). A invalidez, debilidade 
permanente, foi produzida em decorrência das seqüelas ocasionadas em virtude de 
acidente de trânsito, ocorrido no Município de Boa Vista, Estado de Roraima (docs. 
anexos). 
 
         Desta forma, o Autor apresentou toda a documentação necessária para 
o recebimento da indenização referente ao seguro obrigatório (DPVAT) nesta cidade, 
cujo valor devido era em conformidade com a lei (docs. anexos). 
 



�
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

Advogada: Dra. Denyse de Assis Tajujá 
OAB/RR Nº. 667 

_____________________________________________________________________________________________ 

��������������������������������������������������������������
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 

Avenida Gal. Ataíde Teive, 3320 – Sala 02, Bairro Buritis, CEP. 69.309-187 / Boa Vista – RR. 
Fones: (95) 3625-6198; Celular: 8111-1314 

E-Mail: denysetajuja@yahoo.com.br 

 

 

         Entretanto, a Ré, seguradora responsável pelo pagamento, 
aproveitando-se da condição do Autor, que em razão da tragédia ocorrida e estando 
ainda fragilizado, em 29-09-2011, efetuou o pagamento de apenas R$ 843,75 
(Oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), ou seja, valor este 
menor que o devido por lei, lesando o postulante no momento em que ele e sua 
família mais necessitavam de auxílio (docs. anexos). 
 
         São os fatos de forma sucinta. 
 
 
DO DIREITO 
 

DO VALOR DEVIDO 

            A Lei nº 6.194/74, com sua redação alterada pela Lei 11.482, de 31 de 
maio de 2007, impõem novos valores. Agora, destarte, as indenizações do seguro 
DPVAT estão atreladas aos valores estabelecidos pelo art. 8º da Lei 11.482/07, que 
alterou o art. 3º da Lei 6.194/74, fixando novo valor para indenização, por invalidez 
permanente, verbis: 

"Art. 3o. Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no artigo 2º compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas de assistência médica e suplementares, 
nos valores que se seguem, por pessoa 
vitimada:  

                                                         II - até R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 
reais) - no caso de invalidez permanente;  

 Este é o entendimento do Tribunal de santa Catarina, vejamos: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO DPVAT. 
PROVA PERICIAL. APURAÇÃO DO GRAU 
DE INVALIDEZ. DESNECESSIDADE. 
PAGAMENTO DE PARTE DO VALOR 
DEVIDO A TÍTULO DE SEGURO DPVAT 
PELA SEGURADORA. RECONHECIMENTO 
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IMPLÍCITO DA INVALIDEZ PERMANENTE 
DA VÍTIMA. RECURSO PROVIDO. (TJSC 
Agravo de Instrumento: AI 743444 SC 
2009.074344-4; Relator (a): Nelson Schaefer 

Martins; Julgamento: 20/04/2010; Órgão 
Julgador: Segunda Câmara de Direito Civil; 
Publicação: Agravo de Instrumento 
n.2009.074344-4).  

A Legislação é clara no valor que deve ser pago no caso de invalidez 
permanente, de vítimas de acidentes de trânsito, ou seja, R$ 13.500,00 (Treze mil e 
quinhentos reais), e não apenas R$ 843,75 (Oitocentos e quarenta e três reais e 
setenta e cinco centavos), o que demonstra flagrante equivocada “voluntariamente ou 
não”, a liquidação realizada pela Requerida, e o conseqüente pagamento parcial. 

Sendo assim, vislumbra-se, pois, o bastante fundamento do presente 
pleito de cobrança, devendo ser condenada a Ré a pagar ao Autor a diferença entre o 
indenizado e o devido, que corresponde a R$ 12.656,25 (Doze mil seiscentos e 
cinqüenta e seis reais e vinte e cinco centavos), acrescentando-se, ainda juros de 1% 
(um por cento) ao mês e correção monetária com base no IPCA-E, adotado pelo eg. 
TJRR, ambos desde o dia em que houve o pagamento enganoso até o dia do efetivo 
cumprimento da obrigação. 

          Destaque-se, que o fato de o Autor ter recebido a quantia dita 
anteriormente não implica em renúncia ao direito de postular a complementação, 
tampouco gera adimplemento da obrigação por parte da Demandada, como visto 
acima, e especialmente porque é notória a má-fé com que agiu a requerida quando da 
parcial indenização. 
 

DA INVALIDEZ 
 
                         Importante frisar que a lei determina a indenização por invalidez no 
valor máximo, sendo que para isso necessário o laudo pericial, que não necessita a 
aferição do grau de INVALIDEZ, uma vez que acostado laudo do IML, conforme 
súmula da Turma Recursal dos Juizados Especiais de Manaus:  
 
 

EMENTA: CONSUMIDOR – SEGURO 
DPVAT – PRELIMINARES AFASTADAS – 
PAGAMENTO PARCIAL NÃO OBSTA 
PROPOSITURA DE AÇÃO PARA 
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RECEBIMENTO DA DIFERENÇA – 
DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DO 
GRAU DE DEBILIDADE – PREVALÊNCIA 
DE LEI EM FACE DE DISPOSITIVO 
INFRALEGAL – INDEIZAÇÃO FIXADA NA 
LEI 6.194/74 – RECURSO IMPROVIDO – 
SENTENÇA MANTIDA. (2° Turma Recursal 
de Manaus). 

 
 
 

DO DANO MORAL 
 

                            Inegável, outrossim, que com o ilícito praticado pela Requerida adveio 
resultado danoso ao Autor, consistente em sofrimento, angústia e humilhação, pois no 
momento em que suportava gastos inesperados, foi enganado pela Requerida, que lhe 
indenizou com quantia menor do que a legalmente estipulada, tirando proveito do 
abalo psicológico que lhe dominava. 

 Na clássica definição de WILSON MELO DA SILVA, “in O Dano 
Moral e sua Reparação”, pág.11: “Danos morais são lesões sofridas pelo sujeito 
físico ou pessoa natural de direito em seu patrimônio ideal, em contraposição a 
patrimônio material, o conjunto de tudo aquilo que não seja suscetível de valor 
econômico.” 

 Vejamos o que preleciona o ilustre doutrinador Carlos Alberto 
Bittar, em sua obra “Reparação Civil por Danos Morais”, 2ª ed., Editora Revista dos 
Tribunais: 

“Constituem, desse modo, perdas, de ordem 
pecuniária ou moral, que alteram a esfera 
jurídica do lesado, exigindo a respectiva 
resposta, traduzida, no plano do direito, pela 
necessidade da restauração do equilíbrio 
afetado, ou compensação pelos traumas 
sofridos que na teoria em questão se busca 
atender. É que de bens espirituais e materiais 
necessitam as pessoas para a consecução de 
seus objetivos”. 
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                            De outro passo, como bem anota MARIA HELENA DINIZ em sua 
obra “Curso de Direito Civil Brasileiro”, pág.75: “O dinheiro não terá na reparação 
do dano moral uma função de equivalência própria do ressarcimento do dano 
patrimonial, mas um caráter concomitantemente satisfatório para a vítima e 
lesados e punitivo para o lesante.” 

                        As conceituadas considerações são confirmadas e ratificadas nas 
jurisprudências de decisões de nossos Egrégios Tribunais de Justiça, como esta:  

“INDENIZAÇÃO - Responsabilidade civil. Ato 
ilícito. Dano moral. Verba devida. Irrelevância 
de que esteja, ou não, associado ao dano 
patrimonial. Art. 5°, X, da CF. Arbitramento 
determinado. Art. 1.533 do CC. Recurso 
provido para esse fim. (TJSP - AC 170.376-1 – 
2ª C - Rel. Des. Cezar Peluso - J. 29.09.92) 
(RJTJESP 142/95)”.  

 Como se pode observar no caso em pauta, não se trata o dano 
moral ora requerido, a mera recusa ao pagamento da indenização em sua 
totalidade, mas sim, da dor, humilhação e angústia sentida pelo requerente em 
ter seu direito violado, principalmente pela profunda necessidade em que se 
encontrava e ainda se encontra o Requerente. 

 Sendo assim, impõe-se a condenação também em reparar o abalo 
moral a que deu causa, mediante prestação pecuniária visando tanto compensar o 
Demandante, quanto punir a Demandada, inibindo assim, futuras espertezas da 
seguradora. 

 

DO PEDIDO 

            Isso posto requer-se: 

a) A citação da Requerida, em festejo à celeridade, pelo Tel. (21) 3861-4600 ou 

ainda, no Endereço: Rua Senador Dantas, No 74, 5o andar, Centro – Rio de 

Janeiro - RJ, CEP. 20031-205, para que, querendo, responda aos termos desta 

ação, no prazo legal, sob as penalidades legais; 
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b) Seja julgado PROCEDENTE este pleito, com a condenação da Ré ao 

pagamento de R$ 12.656,25 (Doze mil seiscentos e cinqüenta e seis reais e 

vinte e cinco centavos), acrescentando-se, de juros à base de 1% (um por 

cento) ao mês e correção monetária pelo IPCA-E, incidentes desde o ilícito 

praticado até o efetivo cumprimento da obrigação em razão do pagamento a 

menor do DPVAT;  

c) Seja a Ré CONDENADA a pagar indenização pelos danos morais suportados, 

mediante quantia a ser arbitrada por Vossa Excelência, por ser medida de 

respeito ao ordenamento jurídico e de JUSTIÇA; 

 

d) Os benefícios da justiça gratuita, em conformidade com as Leis nº 5.584/70 e 

1.060/50, com redação que lhe deu a Lei nº 7.510/86, tendo em vista ser o 

Autor pobre na acepção do termo, conforme declaração de pobreza em anexo; 

 

e) Seja ainda a Ré condenada ao pagamento de honorários advocatícios de 

sucumbência. 

      Protesta provar o alegado por todos os gêneros probatórios permitidos 
em Direito, notadamente depoimento pessoal das partes, inquirição de testemunhas, 
juntada posterior de novos documentos, se necessário for, perícia, todas desde logo 
requeridas. 

      Dá-se a causa o valor de R$ 12.656,25 (Doze mil seiscentos e 
cinqüenta e seis reais e vinte e cinco centavos) 

 

Termos em que, 

P. E. Deferimento. 
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Boa Vista-RR, 20 de Outubro de 2011. 

 

 

DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 

OAB/RR nº 667 
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL DA COMARCA DE 
BOA VISTA /RR 
 
 
 
 
Processo n.º : 7054452920118230010 
 
 
 
 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
S/A, empresa seguradora, com sede na cidade do Rio de 
Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no 
CNPJ sob nº 09.248.608/0001-0, neste ato representada por seu 
advogado que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove ALEANDRO SILVA E SILVA, em 
trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, 
mui respeitosamente, à presença de V. Exa., com fulcro nos 
artigos 300 e seguintes da Lei nº Adjetiva Civil, e, demais 
cominações legais pertinentes à espécie, apresentar sua 
 

 
C O N T E S T A Ç Ã O 

 
consoante as razões de fato e de direito que passa a expor: 

 

DOS FATOS ALEGADOS NA PEÇA VESTIBULAR 

 
Alega o Autor em sua peça vestibular, que foi vítima de 

acidente automobilístico ocorrido em 22/03/2011, restando 
permanentemente inválido.  
 
SEM, CONTUDO, OBSERVAR QUE O SINISTRO NOTICIADO NOS AUTOS, 

OCORREU EM PLENA VIGÊNCIA DA LEI Nº. 11.945/2009, EM QUE O 
VALOR MÁXIMO INDENIZÁVEL É ATÉ R$ 13.500,00 (TREZE MIL E 
QUINHENTOS REAIS), BASEANDO-SE, PARA TANTO, NA LESÃO 
OCOSIONADA PELO REFERIDO ACIDENTE.  



 
 
Visando quantificar o grau de invalidez do Autor, foi 
realizada perícia médica através do Departamento Médico da 
especializada empresa CNIS – Cadastro Nacional de Informações 
e Serviços. 
 
Procedeu então a Ré, responsável pela liquidação do sinistro 
em tela, ao cálculo para apuração do “quantum” devido, 
Conforme Tabela para Cálculo de Indenização em caso de 
Invalidez Permanente, constante na Resolução CNSP n.º 1/75, 
como demonstrará a seguir. 
 
E, desta maneira, efetuou, o pagamento referente à indenização 
pertinente ao Seguro Obrigatório de Veículos – DPVAT, na monta 
de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e 
cinco centavos) equivalentes a 25% (vinte e cinco por cento) 
de 25% (vinte e cinco por cento), sobre o limite Máximo de 
Garantia estipulado pela lei para debilidade no tornozelo 
esquerdo, e em total consonância com a lesão do Autor. 
 
 
Cumpre, que o Laudo de Exame de Corpo de Delito apresentado 
pela parte Autora não apresenta quantificação do grau de 
invalidez, o que desqualifica o pedido autoral por completo, 
no que tange ao do teto máximo da Legislação vigente a época 

do fato, qual seja, LEI Nº. 11.945/2009, A QUAL 
DETERMINA QUE HÁ NECESSIDADE DE QUANTIFICAÇÃO 
DO GRAU DE INVALIDEZ.  
 
 
Sendo assim, não poderá o Autor portador de debilidade apurada 
em 25% (vinte e cinco por cento) de 25% (vinte e cinco por 
cento) conforme pericia apurada, receber quantia idêntica a 
pessoa que vem a ter uma perda total da capacidade do membro 
lesionado, ou seja, indenização no grau máximo. 
 
É de imperiosa necessidade esclarecer, que é totalmente 

descabido que uma pessoa que sofra uma AMPUTAÇÃO DE MEMBRO, 
VENHA RECEBER QUANTIA IDÊNTICA E DETERMINADO INDIVÍDUO QUE  
TENHA SOFRIDO A LESÃO AUTORAL. 
 
Por essa razão, pugna a Ré ora Contestante, PELA APLICAÇÃO DA 
TABELA DE QUANTIFICAÇÃO DE INVALIDEZ, EXPOSTA NA LEI 
11.945/2009, A QUAL ENCONTRAVA-SE EM PLENA  VIGÊNCIA 
A ÉPOCA DA OCORRÊNCIA DO SINISTRO. 
 
Diante do exposto, restou claro que o autor, não se atenta ao 
fato de que a lei em vigor, exige quantificação do grau da sua 



invalidez, ante ao pedido exposto na sua exordial, pretensão 
esta que deve ser totalmente rechaçada pelo douto magistrado. 
 
Assim sendo, por entender, equivocadamente, que o valor da 
indenização corresponde a R$ 13.500,00(Treze mil e quinhentos 
reais) a título de invalidez, ingressou com a presente ação, 
pleiteando o valor complementar que entende ser devido, 
referente ao Seguro Obrigatório de Veículos – DPVAT. 
 

PRELIMINARMENTE 

                                                                       
FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO - LAUDO 
DE EXAME DE CORPO DE DELITO QUE ATENDA O DISPOSITIVO NO ART. 
5º, § 5º DA Lei 6.194/74 – OMISSÃO NO LAUDO DO IML sobre 

PERCENTUAL DE INVALIDEZ- 
 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que 
a parte Autora pretende que o seguro DPVAT a indenize pela 
suposta invalidez sofrida.  
 
Entretanto, em momento algum a parte autora apresenta Laudo 
Médico expedido pelo Instituto Médico Legal QUE QUANTIFIQUE O 
GRAU DA SUA SUPOSTA INVALIDEZ, documento este imprescindível 
ao deslinde da presente demanda, conforme determinado por lei, 
e que tem a finalidade de evitar fraudes e analisar o caráter 
permanente das lesões supostamente sofridas, DE MANEIRA 
IMPARCIAL.  
 
Além disso, pode-se afirmar que A AUSÊNCIA DO REFERIDO 
DOCUMENTO DEMONSTRA FALTA DE NEXO CAUSAL ENTRE OS FATOS 
ALEGADOS, podendo inviabilizar a pretensão o autor, e a 
conseqüente improcedência do pedido.  
 
Ainda, no mesmo sentido, cabe ser destacada a decisão da 
ilustre Juíza Susi Ponte de Almeida, do JEC da Comarca de São 
José de Ribamar do Maranhão, nos autos do processo nº. 
002.2008.003.374-5, que decidiu assim: 

 

“...Com efeito, verifico que razão assiste a 
empresa ré quando da alegação de obrigatoriedade de 
documento indispensável a propositura da presente 
ação, qual seja, laudo do IML para qualificar a 
extensão das lesões sofridas pela Recorrida, pois 
este documento é de suma importância para atestar o 
grau de invalidez da Recorrida, bem como o 
cabimento ou não de seguro DPVAT. 

 

Ademais, a cobertura do seguro obrigatório DPVAT 
não é para o acidente em si, porque não basta ser 



vítima de um acidente envolvendo veículo automotor 
de via terrestre para se ter direito à indenização 
securitária, sendo necessário que, como 
conseqüência desse sinistro, ocorra um dano coberto 
pela Lei 6.194/74, o que não é possível apreciar 
neste processo sem a documentação necessária, cujo 
ônus da prova cabia a parte demandante.  

 

Isto posto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, 
julgo improcedente o pedido inicial.” 

 
 
ADEMAIS, O LAUDO DO IML TEM CUNHO INVESTIGATIVO, visto 
recomendação e item 09 do relatório da correição realizada 
pela Corregedoria deste Estado, depois de reiteradas 
constatações quanto à emissão de FRAUDES DOCUMENTAIS NA 
INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
deliberaram no sentido de exigi-lo nas ações de cobrança de 
seguro DPVAT.  
  
Outrossim, há de destacar, que alguns Magistrados pedem 
extração de cópias dos autos para encaminhar ao Ministério 
Publico, a fim de averiguar acerca das possíveis fraudes, 
conforme se depreende da decisão abaixo destacada, cujo 
processo foi o de n.º 200800287880, in verbis: 
 

“(...) À VISTA DO EXPOSTO, ANALISANDO O 
CONTEÚDO DOS AUTOS CONSIDERANDO OS FUNDAMENTOS 
EXPENDIDOS, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 
INICIAL, POIS NÃO ESTÁ O PRESENTE O FEITO 
INSTRÍDO COM DOCUMENTO BASTANTE CAPAZ DE 
COMPROVAR A OCORRÊNCIA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO. 
ANTE O OFÍCIO DE Nº 113/08, DO CORPO DE 
BOMBEIRO MILITAR ESTADO DE GOIÁS, INFORMANDO 
QUE O EXTRATO DE BOLETIM DE OCORRÊNCIA DE FLS. 
27, NÃO CORRESPONDE COM OS DADOS DO EXTRATO DE 
OCORRÊNCIA DE IGUAL NÚMERO QUE CONSTA NO BANCO 
DE DADOS DO MESMO ÓRGÃO, CONFORME SE VÊ À 
FLS.100, SITUAÇÃO FÁTICA, EM TESE, 
CARACTERIZADORA DE ILÍCITO PENAL, COM 
FUNDAMENTOS NO ART. 40 DO CPP, REMETA-SE CÓPIA 
INTEGRAL DOS PRESENTES AUTOS AO MINISTÉRIO 
PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO E PROVIDÊNCIAS QUE 
ENTENDER CABÍVEIS. TRANSITADA EM JULGADO E 
ATENDIDAS TODAS AS FORMALIDADES LEGAIS, 
ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM AS CAUTELAS DE PRAXE. 
ABSTENHO DE CONDENAR A RECLAMADA AO PAGAMENTO 
DAS CUSTAS E HONORÁRIOS.” (g.n.). 

 
Com efeito, os parágrafos 4º e 5º, acrescentados ao art. 5º da 
lei n.º 6.194/74 pela lei n.º 8.441/92, estabelecem:  



 
“§ 4º - Havendo dúvida quanto ao nexo de causa 
e efeito entre o acidente e as lesões, em caso 
de despesas médicas suplementares e invalidez 
permanente, poderá ser acrescentado ao boletim 
de atendimento hospitalar relatório de 
internamento ou tratamento, se houver, 
fornecido pela rede hospitalar e 
previdenciária, mediante pedido verbal ou 
escrito, pelos interessados, em formulário 
próprio da entidade fornecedora”. 
 
§ 5º - O INSTITUTO MÉDICO LEGAL DA JURISDIÇÃO 

DO ACIDENTE TAMBÉM QUANTIFICARÁ as lesões 

físicas ou psíquicas permanentes para fins de 

seguro previsto nesta lei, em laudo 

complementar, NO PRAZO MÉDIO DE NOVENTA DIAS DO 

EVENTO, de acordo com os percentuais da tabela 

das condições gerais de seguro de acidente 

suplementada, nas restrições e omissões desta, 

pela tabela de acidentes do trabalho e da 

classificação internacional das doenças.” 

(g.n.). 

 

Resta claro, Exa., que o Laudo é de suprema importância para 
quantificar a invalidez da vítima, ao passo que, como previsto 
em lei, DEVE SER OBEDECIDO SEU LAPSO TEMPORAL DE EMISSÃO, para 
que não seja verificada discrepância alguma entre o sinistro e 
a data de sua elaboração. 
 
PORTANTO, COMO A PARTE AUTORA EM MOMENTO ALGUM APRESENTOU O 
REFERIDO LAUDO, O MESMO NÃO DEMONSTROU QUANTIFICAÇÃO ACERCA DA 
SUPOSTA LESÃO, SENDO ASSIM, NÃO APRESENTOU MEIOS PARA A RÉ 
REALIZAR O PAGAMENTO NA MONTA A QUE TERIA DIREITO CASO FOSSE 
COMPROVADA A SUPOSTA INVALIDEZ PERMANENTE. 
 
Ademais, o artigo 3º da Resolução CNSP n.º 07/97, repetindo 

praticamente o que dispõe a lei, assim disciplina: 

 

“A indenização por invalidez permanente será 
paga no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
entrega dos seguintes documentos: 

 

I – laudo do Instituto Médico Legal da 
circunscrição do acidente, qualificado da 
extensão das lesões físicas ou psíquicas da 



vítima, atestando o estado de invalidez 
permanente, de acordo com os percentuais da 
Tabela das Condições Gerais de Seguro de 
Acidente, suplementadas, quando for o caso, 
pela Tabela de Acidentes do Trabalho e da 
Classificação Internacional de Doenças; 

 

II – registro da ocorrência expedida pela 
Autoraidade policial competente.”  (g.n.). 

 

Constata-se que não há nos autos o LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO 
LEGAL certificando, com a exatidão que a Lei determina, o 
percentual de invalidez o autor e qual o grau de redução 
funcional que porventura atingiu o mesmo, elementos 
imprescindíveis para que possa ser fixada a indenização 
correspondente, de acordo com a tabela específica, como 
previsto na lei e nas normas disciplinadoras.  

 

Tais normas, aliás, são editadas mercê da previsão legal do 

artigo 12 da lei n.º 6.194/74, neste ponto, não alterada pela 

lei n.º 8.441/92.  

 

Reitera a Ré, trecho do dispositivo legal já citado, donde se 

depreende que o laudo pericial será apresentado “no prazo 

médio de noventa dias”. 

 

Merece destaque, desta forma, sentenças proferidas pelo Nobre 

Juiz do 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE VITORIA / ES, 

donde se depreende que a Autora não juntava aos autos Laudo do 

DML, sendo portanto, necessária confecção de laudo pericial. 

Vejamos: 

 

“A previsão legal inerente ao Seguro 

Obrigatório DPVAT estabelece como requisito 

para o exame da questão independentemente de 

prova pericial, a apresentação do laudo do 

Departamento Médico Legal. Observo que os 

presentes autos não trazem o laudo respectivo, 

e sim laudo diverso, acostado às fls. 12. 

 

Nesse particular, compreendo que tal 

prerrogativa não supre a falta do laudo do DML, 

máxima nesta sede de Juizados Especiais, onde, 



à mingua do laudo respectivo, seria 

imprescindível a prova pericial técnica. À 

vista do exposto, e a míngua da apresentação do 

laudo próprio, com fulcro no art. 51, II, da 

Lei 9.099/95, DECLARO EXTINTO O PROCESSO sem 

resolução de mérito.” 

 

Essa prova documental incumbe à parte Autora, não só em função 
do que consta expressamente na lei específica, supra 
transcrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, 
de conformidade com o que estabelece o art. 333, I, do CPC. 
 

Pelo exposto, a ré requer que, em razão da ausência de provas, 
a presente demanda seja julgada extinta com resolução de 
mérito, na forma do art. 269, inciso I, da Lei Adjetiva Civil. 

 
 
 

DO MÉRITO 
 

Por amor ao debate, em sendo considerada vencida a preliminar 
argüida, o que se admite apenas por amor ao debate, no mérito, 
restará demonstrado à inarredável improcedência do pleiteia 
Autoral, senão vejamos: 
 
 

DA NECESSIDADE DE GRADAÇÃO PARA CASOS DE INVALIDEZ 
TOTAL E PARCIAL- ENTENDIMENTO PACÍFICO NO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
 
 
Caso, o r. Juízo, entenda por acolher o pedido inicial, 

REITERA a Ré, que a parte Autoral não faz jus a verba 

indenizatória integral, referente a indenização de seguro 

DPVAT, visto tratar-se o caso vertente de invalidez parcial, 

acrescentando a ré que seu entendimento sobre a invalidez 

parcial, tem respaldo no trecho do dispositivo legal já citado 

(art. 5º, §5º da lei 6.194/74), donde se depreende que o laudo 

pericial deverá ser apresentado para fins de indicar o grau e 

percentual da invalidez e neste sentido O Autor não apresentou 

nenhum documento que pudesse ser comparado a suposta invalidez 

como grau e nível total, a fim de respaldar o suposto direito 

que faria jus a integralidade da indenização, ora pleiteada.  

 

Por outro lado, a Legislação é clara ao dispor que em casos de 

invalidez permanente, o pagamento será efetuado ATÉ R$ 



13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) e, em conformidade 

com o grau de invalidez apurado, sendo certo que em momento 

algum consta na legislação dispositivo contrário, dispondo que 

para qualquer caso alegado como sendo de invalidez seja em 

grau total ou parcial, deverá o quantum indenizatório 

corresponder a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Ora, Ilustre julgador, basta apenas conferir os documentos 

adunados pela parte Autoral que, logo se concluirá pela 

improcedência do pedido inicial, e na hipótese remota de 

acolhimento do pedido inicial, de plano se afasta a 

possibilidade de pagamento integral, haja vista não haver nos 

autos qualquer documento que comprove que alguma extensão dos 

danos que corresponda ao grau total, ou seja, a repercussão na 

íntegra do patrimônio físico, para que assim, pudesse ter 

respaldo o requerimento de indenização no valor máximo 

indenizável. 

 

Ademais, o caso vertente não poderá jamais ser equiparado para 

casos que resultam na morte da vítima, em casos de vitimas que 

resultam aleijões, isto é, em casos de invalidez permanente em 

grau total, sendo certo que o caso em tela se trata de 

invalidez parcial em grau leve, conforme registrado no exame 

de corpo de delito anexo a exordial que afirma sofrer de 

“debilidade permanente”. 

 

Assim sendo, não há como se considerar e equiparar a “debilidade 

permanente” como perda anatômica e funcional completa de todo o 

membro em questão, e por conseguinte, não há como se acolher a 

pretensão no valor máximo indenizável pleiteada pela parte 

Autoral, pois se configuraria em desvirtuamento da norma legal 

que determinou pagamento ATÉ E NÃO INTEGRAL A QUALQUER GRAU DE 

INVALIDEZ.  

 

E ACASO FOSSE O ENTENDIMENTO DO JUÍZO SENTENCIANTE, ESTAR-SE-IA 

CAINDO NO VAZIO, JÁ QUE A LEI DIZ QUE A INDENIZAÇÃO PODERÁ 

VARIAR, DEVENDO SER ANALISADO CASO A CASO. 

 

Cabe reiterar o entendimento da instância Superior, o 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do agravo de 

instrumento nº. 1.085.419 – RS (2008/0191976-2), onde 

foi o relator o Ministro Aldir Passarinho Junior, 

publicado acórdão no dia 06/02/09, in verbis: 



 
Superior Tribunal de Justiça 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.085.419 - RS 

(2008/0191976-2) - RELATOR : MINISTRO ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR - AGRAVANTE : VIVIAN OLIVEIRA 

SCHWARZ - ADVOGADO : CATIA SIMARA DA ROSA 

BITENCOURT E OUTRO(S) - AGRAVADO : LIBERTY 

SEGUROS S/A - ADVOGADO : VINICIUS N CERVO E 

OUTRO(S) 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento manifestado por 

Vivian Oliveira Schwarz em face de decisão que 

inadmitiu o seguimento do recurso especial, 

interposto pelas alíneas "a" e "c", do inciso 

III, do art. 105 da Constituição Federal, no qual 

se alega violação aos arts. 535, II, do CPC; 1º, 

4º, 47, 51, I, IV, VIII, X, e XII, § 1º e 54, do 

CDC; 115, 1056, 1059, 1125, 1300 e 1301 do 

CC/1916; 1º, 6º, 11, 12, 30, 166, 170, 182, 188, 

287, II, "g", da Lei n. 6404/76; 20 da Lei 

2111/66; 205 e 787 do CC/2002 e 3º da Lei 

6194/74, sob o fundamento de não se conformar com 

a redução do valor indenizatório, por meio da 

aplicação da tabela para casos de invalidez 

permanente; que pelo seguro DPVAT, o patamar 

devido é de quarenta salários mínimos, ainda que 

se trate de invalidez permanente parcial e que a 

lei não faz distinção entre invalidez permanente 

total ou parcial. 

 

O acórdão restou assim ementado (fl. 66): 

"AC. SEGURO OBRIGATÓRIO de danos pessoais 

causados por VEÍCULOs AUTOMOTORes de VIAs 

TERRESTREs (DPVAT). art. 3º, b, da Lei n.º 

6.194/74 c/c 8.441/92 c/c 11.482/07.exegese da 

expressão INVALIDEZ PERMANENTE. laudo pericial - 

dml. exigência legal. A indenização deve 

corresponder ao grau de invalidez da vítima. 

competência do CNSP. 

PRESCRIÇÃO TRIENAL. APLICAÇÃO DO ART. 206, § 3º, 

IX, C/C ART. 2.028 DO CC. TERMO INICIAL. CAUSA 

INTERRUPTIVA. afastada. 

 



1. A ação para haver a indenização do seguro 

obrigatório (DPVAT) pode ser ajuizada contra 

qualquer seguradora que opere no consórcio 

constituído no seguro em questão. Inteligência do 

art. 7º, da Lei nº 6.194/74, combinada com a 

redação dada pela Lei n. 8.441/92, assim como 

pela recente Lei nº 11.482/07 (MP 430/06). 

 

2. De acordo com o art. 3º, b, da Lei n.º 6.194/74, 

em caso de invalidez permanente, o valor da 

indenização, a título de seguro obrigatório - 

DPVAT, deve corresponder até 40 vezes o maior 

salário mínimo vigente no País à época da 

liquidação do sinistro (arts. 5º, § § 1º e 5º e 

12). 

 
 

3. A intenção do legislador ao utilizar a expressão 

invalidez permanente foi Documento: 4609500 - 

Despacho / Decisão - Site certificado - DJe: 

06/02/2009 Página 1 de 3 Superior Tribunal de 

Justiça abranger aqueles casos em que a lesão 

sofrida pelo acidentado seja expressiva a ponto 

de torná-lo incapaz para o trabalho, não sendo 

suficiente para caracterizá-la a ocorrência de 

lesão que, embora permanente, não o impossibilite 

de exercer atividade laboral. 

 

4. A Medida Provisória n.º 340/2006, convertida na 

Lei 11.482/07, corrobora o entendimento de que 

deve ser aferido o grau de invalidez, haja vista 

a mantença do termo até R$13.500,00, em 

substituição à expressão até 40 salários mínimos. 

Razão pela qual o grau de invalidez permanente 

deve ser considerado para efeito de indenização, 

limitado a 40 vezes o maior salário mínimo 

vigente no País, consoante a dicção da lei 

anterior, e, agora, a R$13.500,00. 

 
 

5. O artigo 12 da Lei 6.194/64 refere que o Conselho 

Nacional de Seguros Privados está Autoraizado a 

expedir normas disciplinadoras e tarifas, por 

certo, junto a organismos vinculados a companhias 

seguradoras. 



 

6. Aplicação dos arts. 3º, b, e 5º, § 5º, da Lei n.º 

6.194/74 c/c art. 333, I, do CPC. 

 
 

7. No caso, a seguradora efetuou o pagamento da 

indenização securitária com base em Resolução do 

CNSP e em valor inferior ao estabelecido 

legalmente. Portanto, deve ser condenada a 

efetuar o pagamento da diferença, contudo, de 

acordo com o percentual de invalidez apurado. 

 

8. Prescrição afastada. Termo inicial. Causa 

Interruptiva. Art. 206, § 3º, IX, c/c art. 2.028, 

ambos do CC. 

 
À UNANIMIDADE, AFASTADAS AS PRELIMINARES. NO 

MÉRITO, POR MAIORIA, DERAM PARCIAL PROVIMENTO AO 

APELO DA RÉ E PROVIMENTO AO APELO DA AUTORA." 

 

Em primeiro, verifica-se que o entendimento do 

Tribunal local sobre a existência de invalidez 

permanente parcial e sua extensão, equivalendo a 

25% da importância segurada, baseou-se na análise 

do conjunto probatório carreado aos autos. 

 

Rever tais aspectos, obviamente, demandaria 

revolvimento dessas provas, o que é inviável em 

sede de recurso especial, ao teor do disposto na 

Súmula 07/STJ. A propósito, confiram-se os 

seguintes precedentes: AG n. 1.015.357/RS, Rel. 

Min. Sidnei Beneti, DJU de 1º.08.2008; AG n. 

1.021.524/RS, Rel. Min. Massami Uyeda, DJU de 

05.08.2008; AG n. 1.009.487/RS, Rel. Min. Aldir 

Passarinho Junior, DJU de 06.08.2008 e AG n. 

1.043.632/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 

DJU de 27.06.2008. 

 

De outro lado, sobre a tese da possibilidade de 

cobertura parcial do DPVAT, proporcionalmente ao 

grau de invalidez, ela se me afigura correta, 

considerando que o § 5º do art. 5º da Lei 

6.194/1974, com a nova redação dada pela Lei 

8.441/1992, que disciplina tal espécie de seguro, 

dispõe que:  



 

"O instituto médico legal da jurisdição do 

acidente também quantificará as lesões físicas ou 

psíquicas permanentes para fins de seguro 

previsto nesta lei, em laudo complementar, no 

prazo médio de noventa dias do evento, de acordo 

com os percentuais da tabela das condições gerais 

de seguro de acidente suplementada, nas 

restrições e omissões desta, pela tabela de 

acidentes do trabalho e da classificação 

internacional das doenças." 

(destaquei) 

 

Com efeito, não haveria sentido útil na letra da 

lei sobre a indicação da quantificação das lesões 

e percentuais da tabela para fins de DPVAT, se 

este seguro houvesse, sempre, de ser pago pelo 

valor integral, independentemente da extensão da 

lesão e de grau de invalidez. 

Em relação ao dissídio, constata-se não ter sido 

demonstrado nos moldes exigidos pelos artigos 

541, parágrafo único, do CPC; e 255, § § 1º e 2º, 

do Regimento Interno deste Superior Tribunal de 

Justiça. O conhecimento do recurso especial pela 

divergência exige a transcrição dos trechos dos 

acórdãos impugnado e paradigma, evidenciando-se, 

de forma clara e objetiva, o suposto dissídio 

jurisprudencial, não sendo suficiente a simples 

transcrição de ementas ou votos, sem a exposição 

das circunstâncias que identifiquem ou assemelhem 

os casos confrontados. 

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo. 

 

(Publique-se. Brasília (DF), 02 de fevereiro de 

2009 - MINISTRO ALDIR PASSARINHO JUNIOR – 

Relator). 

 

 

Ainda, no mesmo sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.065.519 - RS 
(2008/0141427-7)RELATOR: MINISTRO MASSAMI UYEDA 
AGRAVANTE: CATARINA SOARES DE LIMA ADVOGADO: 



JAIRONI A DE OLIVEIRA AGRAVADO: LIBERTY PAULISTA 
SEGUROS S/A. ADVOGADO: MILTON MARTINS NEVES 
JUNIOR E OUTRO(S) AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - 
ALEGADA VIOLAÇÃO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - 
IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELO STJ - VALOR DA 
INDENIZAÇÃO -INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL - 
ENTENDIMENTO OBTIDO DA ANÁLISE DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO - REEXAME DE PROVAS - 
IMPOSSIBILIDADE - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7/STJ - 
AGRAVO IMPROVIDO. (...). ADMISSIBILIDADE DE APLICAÇÃO 
DA TABELA DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS PARA O 
CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. NECESSIDADE DE 

OBSERVAÇÃO, NO CASO CONCRETO, DO GRAU DE INVALIDEZ DA VÍTIMA. 
Ação que se julga parcialmente procedente. 
RECURSO PROVIDO EM PARTE." (...)In casu, TRATANDO-
SE DE INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL, NÃO SE JUSTIFICA A 

PRETENSÃO AO RECEBIMENTO INTEGRAL dos 40 salários 
mínimos previstos como teto no art. 3º, “b”, da 
Lei nº 6.194/74. No caso em mesa, segundo laudo 
médico de fl. 13 foi detectada “leve claudicação 
às custas do membro inferior direito que 
apresenta atrofia muscular difusa, membro 
inferior direito encurtado em dois centímetros, 
crepitação fêmuro-patelar à direita e leve 
diminuição dos movimentos do quadril direito”. 
COMPULSANDO A TABELA DO CNSP, constato que a perda 
total do uso de um dos membros inferiores 
representa 70% sobre a importância 
segurada.Restou incontroverso que houve pagamento 
de R$ 3.302,47 considerando o teto máximo 
indenizável de R$ 13.479,48, o que representa 
24,5% sobre a importância segurada. Ante o 
conjunto de seqüelas, concluo adequada a 
indenização no patamar de 24,5%. (...). Assim 
sendo, nega-se provimento ao agravo. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.068.790 - RS 
(2008/0138291-0)RELATOR : MINISTRO MASSAMI UYEDA 
AGRAVANTE  : ALEXANDRE GOMES DE SOUZA ADVOGADO : 
CATIA SIMARA DA ROSA BITENCOURT E 
OUTRO(S)AGRAVADO   : LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A 
ADVOGADO : MILTON MARTINS NEVES JUNIOR E OUTRO(S) 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - ALEGAÇÃO GENÉRICA DE 
OFENSA À LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - 
IMPOSSIBILIDADE - ÓBICE DO ENUNCIADO N. 284 DA 
SÚMULA/STF - VALOR DA INDENIZAÇÃO - ENTENDIMENTO 
OBTIDO DA ANÁLISE 
DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO - REEXAME DE PROVAS 
– IMPOSSIBILIDADE - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7 



DA SÚMULA/STJ - RECURSO IMPROVIDO. (...). EM 
RELAÇÃO AO VALOR DA INDENIZAÇÃO, o Tribunal de origem 
utilizou-se da seguinte fundamentação: "Nesses 
termos, passo à análise da situação fática 
específica. 'IN CASU', TRATANDO-SE DE INVALIDEZ 

PERMANENTE PARCIAL, NÃO SE JUSTIFICA A PRETENSÃO AO 

RECEBIMENTO INTEGRAL dos 40 (quarenta) salários 
mínimos, previstos como teto no art. 3º, "b", da 
Lei n.6.194/74. Segundo o laudo de exame do 
Departamento Médico-Legal (fl.19), a Autorateve 
"debilidade permanente da função do joelho 
esquerdo". COMPULSANDO A TABELA DO CNSP, CONSTATO QUE A 
ANQUILOSE TOTAL DE UM REPRESENTA 20% SOBRE A IMPORTÂNCIA 

SEGURADA. Consoante fls. 26, já houve pagamento de 
R$ 1.418,34. Ocorre que, na época do pagamento 
administrativo parcial o salário-mínimo era de R$ 
240,00. Assim, quarenta salários-mínimos somam R$ 
9.600,00 e 20% sobre esse valor totaliza R$ 
1.920,00. (...). Assim sendo, nega-se provimento 
ao agravo. 
 

Portando, resta evidenciado nos autos, que, a parte Autoral não 

faz jus a integralidade da indenização do seguro DPVAT, pois não 

consta nos autos prova de que houve extensão das lesões sofridas 

e alegadas supostamente como invalidez total. 

 

 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.945/2009 -  
INEXISTÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PARA PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO 

PLEITEADA 
 

Apesar de não ter sido informado pela Autora em sua peça 
inicial, encontra-se em vigor atualmente a lei 11.945/2009, que 
em seu teor alterou a Lei 6.194/74 e que passa a vigorar com 
uma tabela que quantifica o grau de invalidez das vítimas de 
acidentes de automóveis e das outras providências. 
 
Nesse mister, cumpre salientar que à aprovação da referida lei 
11.945/2009 foi editada devido aos inúmeras fraudes contra as 
sociedades seguradoras e as variadas ações que atestam os 
Tribunais de todo o País. Vale destacar que a referida Lei foi 
aprimorada devido ao entendimento dos Tribunais no que tange ao 
seguro obrigatório DPVAT. 
 
Dentre as alterações trazidas pela lei 11.945/2009, encontra-se 
a necessidade de verificar-se a quantificação exata da 
invalidez apresentada pela vítima de acidente automobilístico 
que busca a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT. 
      



Ressalte-se que tal Lei deve ser observada em todas as ações 
ajuizadas a partir de 18/12/2008, não fazendo qualquer 
referência a data do sinistro para se fazer valer. 
 
Ademais, a referida Lei determina ainda que seja observada, em 
todos os casos de pedido de invalidez permanente, a Tabela para 
Cálculo da Indenização em Caso de Invalidez Permanente, no 
sentindo de adequar-se as lesões apresentadas ao percentual 
devido a ser aplicado ao teto máximo indenizatório.  
 
Nesse sentido, preceitua o art. 32, da Lei 11.945/2009, senão 
vejamos: 
 

“Art. 32.  A Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 
1974, passa a vigorar acrescida da tabela anexa 
a esta Lei.”  

 

ANEXO  

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais Percentual 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros 
superiores ou inferiores 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de 
ambos os pés 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e 
de um membro inferior 
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou 
cegueira legal bilateral 
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental alienante; (b) impedimento do senso de orientação 
espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda completa do 
controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou 
autonômica 
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, 
abdominais,  pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis de ordem autonômica, respiratória, 
cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, 
desde que haja comprometimento de função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um dos membros superiores e/ou de uma das 
mãos 50 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
inferiores 



Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos 
ou dedo polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os 
outros dedos da mão 

10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos 
do pé 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação 
(mudez completa) ou da visão de um olho 50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral 
exceto o sacral 25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 
 

 
DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

 
Alega o Autor que faria ainda jus ao recebimento de 
indenização por danos morais, o que, contudo, e com a devida 
venia, não possui qualquer cabimento, mesmo na hipótese 
(improvável!) desse Juízo vir a acolher o pedido principal. 
Com efeito, não está configurada na hipótese qualquer lesão de 
natureza moral ou psicológica que autorize o Autor a deduzir 
tal pretensão. 
 
É evidente que na hipótese dos autos não se encontra 
caracterizado o dano moral, que, na feliz definição do 
Eminente Desembargador e Professor SERGIO CAVALIERI FILHO1, vem 
a ser somente aquele que fuja à normalidade e interfira, de 
maneira grave e permanente, no equilíbrio emocional do 
ofendido, desestabilizando-o. 
 
De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e 
inconformismo não podem ser confundidos com o dano moral.   
 

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir 
que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar ao outro 
litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do 
simples “transtorno” de haver utilizado a via judicial com 
vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral 
seria uma conseqüência “direta” do inadimplemento da dívida e 
da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 
 

                                                
1  “Programa de Responsabilidade Civil”, Ed. Malheiros, 1a edição, pág. 76. 



Isto seria levar ao extremo a concepção de dano moral, 
conferindo-lhe ELASTICIDADE ABSURDA, que faria de toda e 
qualquer divergência ou mal entendido base sólida para a 
condenação de um dos contraentes ao pagamento de indenização 
por danos morais, com violação clara do princípio que veda o 
enriquecimento sem causa de uma das partes em prejuízo da 
outra, e com o simultâneo favorecimento à criação e ao fomento 
de uma verdadeira “indústria” dedicada a explorar essa espécie 
anômala de indenização. 
 
A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão 
capaz de caracterizar o dano moral, que não basta ser alegado; 
precisa ser provado e comprovado!! Assim exigem a lei, a 
doutrina e a jurisprudência. 
 
Estas as razões pelas quais pede e espera a Contestante que a 
pretensão inicial seja julgada improcedente, condenando-se o 
Autor nos ônus da sucumbência. 
 
 

DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA 

 
 

“Os juros de mora na indenização do 
seguro DPVAT fluem a partir da 
citação.” 
(Súmula 426, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 10/03/2010, DJe 13/05/2010) 

 
Com relação aos juros moratórios, bem como a correção 
monetária, em caso de eventual condenação, o que 
definitivamente não espera, é curial que seja analisada 
questão acerca da data de início da contagem dos 
respectivos. 
 
Consoante o disposto no artigo 219 da Lei Processual Civil 
vigente, que, ao dispor constituir em mora o devedor a 
partir da citação válida, entende a Contestante que o dies 
a quo para o cômputo dos juros moratórios deve ser a data 
de sua citação para responder os termos da presente ação, 
como pode se ver no art. 405 do Código Civil, senão 
vejamos: 
 

“Art. 405 Contam-se os juros de mora desde 
a citação inicial.” 
 

Ainda neste sentido, corroborando com o artigo supracitado 
já existe entendimento do Superior Tribunal de Justiça, 
pedindo escusas a Ré para demonstrar: 
 



 

“Súmula 426 STJ- Os juros de mora na 
indenização do seguro DPVAT fluem a 
partir da citação.” 

 
Até porque estamos tratando de responsabilidade contratual 
tendo em vista que as partes celebraram contrato de seguro, 
e não extracontratual, sendo inaplicável à espécie o 
Enunciado n.º 54, da Súmula do Egrégio Superior Tribunal de 
Justiça. 
 
Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada 
questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou seja, a partir 
da propositura da ação, senão vejamos: 
 

“art. 1º . (...) 
 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a 
partir do ajuizamento da ação.” 
 

O Superior Tribunal de Justiça, através do REsp 43.640-0-
SP, 6ª Turma, tendo como relator o Ministro Anselmo 
Santiago, retratou o seu entendimento sobre a correção 
monetária conforme ementa que passamos a transcrever: 
 
 

“Não ofende o art. 6º da Lei de Introdução 
ao Código Civil o acórdão que restringe a 
incidência da correção monetária a partir 
do ajuizamento da ação e não antes, por 
falta de previsão legal” (STJ-6ª Turma, 
REsp 43.640-0-SP, rel. Ministro Anselmo 
Santiago, j. 21.6.94, não conheceram, 
v.u., DJU 28.11.94, p. 32.645). 

 

Portando, na remota hipótese de condenação da Ré, requer-se 
que os juros moratórios sejam computados a partir da 
citação valida, conforme disposto no art. 405 do Código 
Civil e que se incida correção monetária a partir do 
ajuizamento da ação, tendo em vista o esposado no §2º, do 
art. 1º da Lei 6.899/81, face aos argumentos suscitados na 
presente peça de bloqueio. 
 
 
 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
 

 
Há de se ressaltar que o Autor é beneficiário da Justiça 
Gratuita, haja vista a Lei 1.060/50. 



 
Portanto, o mesmo dispositivo legal determina que no caso 
de vencedor o beneficiário da Justiça Gratuita, ou seja, no 
caso em tela, o autor, o montante de honorários 
advocatícios a ser pago pelo vencido deve respeitar o 
patamar máximo de 15% (quinze por cento). Vejamos: 
 

“Art. 11. Os honorários de advogados e 
peritos, as custas do processo, as taxas e 
selos judiciários serão pagos pelo 
vencido, quando o beneficiário de 
assistência for vencedor na causa. 
§ 1º. Os honorários do advogado serão 
arbitrados pelo juiz até o máximo de 15% 
(quinze por cento) sobre o líquido apurado 
na execução da sentença. 
 
(...).” 

 
Ressalte-se, oportunamente, o art. 20, § 3º do Código de 
Processo Civil, donde se depreende que o percentual máximo 
permitido, em casos de “fácil” instrução, por ser matéria 
de direito, é de 20% (vinte por cento): 
 

“(...) § 3o  - Os honorários serão fixados 
entre o mínimo de dez por cento (10%) e o 
máximo de vinte por cento (20%) sobre o 
valor da condenação, atendidos: (Redação 
dada pela Lei n.º 5.925, de 1º.10.1973) 
a) o grau de zelo do profissional; 
b) o lugar de prestação do serviço; 
c) a natureza e importância da causa, o 
trabalho realizado pelo advogado e o tempo 
exigido para o seu serviço. (...)” 

 
Ora, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade 
nem mesmo exigiu um grau de zelo demasiado pelo patrono o 
autor, tornando-se assim, injustificável a concessão de 
honorários no patamar máximo de 15% (quinze por cento). 
 
Não fosse isso o bastante, a concessão do patamar máximo 
faz demasiadamente severo, tendo em vista que restou 
comprovado que a Seguradora em momento algum agiu com 
intuito protelatório, muito menos de má-fé, agiu apenas e 
tão-somente em consonância com as lesões sofridas pelo 
autor. 
 
Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer 
que o pagamento dos honorários advocatícios seja arbitrado 
na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 
 



CONCLUSÃO 
 
Ex Positis, requer a Ré o acolhimento das preliminares 

suscitadas, sendo a presente demanda julgada extinta sem 

resolução do mérito, conforme preconiza o artigo 267, incisos I 

C/C 295, I, da Lei Adjetiva Civil, quais sejam:  

 
(I) Da falta de LAUDO MÉDICO confeccionado pelo IML QUE 

QUANTIFIQUE O GRAU DE INVALIDEZ, NA FORMA PREVISTA NO 

ART. 5º, § 5º da Lei 6.194/74, vez que não há nos 

autos documentação que demonstre que o Autor restou 

totalmente inválido; 

 

(II) Em caso de eventual condenação, seja abatido o valor 
de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e 
setenta e cinco centavos), já pagos 
administrativamente 

 
Na remota hipótese de ultrapassadas as preliminares suscitadas, 
aguarda-se serenamente, pela improcedência da ação, tendo a ré 
amplamente demonstrado o total descabimento da presente demanda, 
pelo que requer seja a demanda ao final julgada totalmente 
improcedente, com resolução de mérito, nos exatos termos do 
artigo 269, inciso I, 2ª parte do Código de Processo Civil. 
 
Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em 
direito, especialmente documental suplementar e depoimento 
pessoal o autor, sob pena de confissão. 
 
Para fins do expresso no artigo 39, inciso I, do Código de 
Processo Civil, fornece-se o endereço da Avenida Mario Homem 
de Melo, nº 652, Centro, Boa Vista, RR, CEP: 69.301-200, Tel: 
(95) 3224-6785.  
 
Por derradeiro, requer, ainda, a Contestante seja observado o 
nome do advogado SIVIRINO PAULI, OAB/RR 101-B, para efeito de 
intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 
 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Boa Vista, 15 de março de 2012. 
João Barbosa   Henrique A F Motta  Fabio João Soito 
OAB/RJ 134.307     OAB/RJ 113.815  OAB/RJ 114.089 

 
Sivirino Pauli 

      OAB/RR 101-B 
Rua São José nº 90 grupo 810 a 812 Centro Rio de Janeiro/RJ Cep: 20010-020 

PABX: 21-3265-5600 FAX: 21-3265-5622/3265-5628 
corporativo@joaobarbosaadvass.com.br  
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A
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R
: A

L
E

A
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D
R

O
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ILV
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ILV
A

R
É

U
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E
G

U
R

A
D

O
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A
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E

R
 D

O
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O

N
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Ó
R

C
IO

S
 D

O
 S

E
G

U
R

O
 D

P
V

A
T

 S
/A

S
E

N
T

E
N

Ç
A

V
istos etc.,

C
uida-se

 de
 A

ção
 de

 C
obrança

 de
 S

eguro
 O

brigatório
 c/c

 indenização
 por danos m

orais postulada
 pela

 parte

D
em

andante acim
a indicada, em

 desfavor de S
E

G
U

R
A

D
O

R
A

 L
ÍD

E
R

 D
O

S
 C

O
N

S
Ó

R
C

IO
S

 D
O

 S
E

G
U

R
O

 D
P

V
A

T
 S

/A
, aduzindo, para tanto,

que foi vítim
a de acidente autom

obilístico no dia 22/04/2011, que lhe resultou na debilidade apontada no laudo do IM
L

 juntado aos autos.

H
ouve a apresentação de contestação.

C
olaciona docum

entos.

E
is o relato. P

asso a d
ecid

ir.

Inicialm
ente, verifico que a questão é unicam

ente de direito, não havendo necessidade de produção de outras provas,

além
 das constantes nos autos, sendo a realização de audiência desnecessária, tendo em

 vista a evidente im
possibilidade de acordo entre as partes

(art. 331, § 3
o, do C

P
C

), m
otivo pelo qual entendo ser o caso de julgam

ento antecipado da lide, nos term
os do art. 330, inciso I, do C

P
C

.

C
um

pre asseverar que as provas são destinadas a influir na convicção jurídica do M
agistrado, o qual possui liberdade

para decidir acerca da necessidade ou não de sua adm
issão, tendo em

 vista que possui liberdade e discricionariedade para tanto, conform
e expõe o
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C
ódigo de P

rocesso C
ivil, no art. 131, ao discorrer sobre o livre convencim

ento do Juiz.

N
o

 caso
 de seguro

 D
P

V
A

T, o
 entendim

ento
 consolidado

 pelos nossos T
ribunais é no

 sentido
 de ser prescindível o

exam
e pericial se existe laudo

 do
 IM

L
 com

provando
 os danos sofridos pela vítim

a, sendo
 desnecessária a produção

 de nova prova pericial

(T
J/M

T- A
gravo de Instrum

ento n. 35111/2009. R
elator: D

es. O
rlando de A

lm
eida P

erri. D
ata do Julgam

ento: 21/09/2009).

N
o m

esm
o sentido:

A
G

R
A

V
O

 D
E

 IN
S

T
R

U
M

E
N

T
O

. S
E

G
U

R
O

 D
P

V
A

T. R
E

A
L

IZ
A

Ç
Ã

O
 D

A
 P

E
R

ÍC
IA

, N
O

S
 T

E
R

M
O

S
 D

A
 L

E
I N

°

11.945/2009. C
onsiderando que o objeto da presente cobertura securitária é o dano sofrido em

 sua integridade física,

em
 grau

 capaz de provocar-lhe situação
 perm

anente de invalidez, cujo
 critério

 de apuração
 que deve presidir juízo

identificador do
 sinistro

 coberto
 por esta

 m
odalidade

 de
 seguro

 obrigatório
 é

 dado, fundam
entalm

ente, pela

definitividade, natureza e gravidade das lesões sofridas pela vítim
a, as quais se encontram

 especificadas em
 tabela

constante das norm
as de acidentes pessoais expedida pelo

 C
onselho

 N
acional de S

eguros P
rivados, apresentando

diversos percentuais de enquadram
ento, im

possível decidir a presente dem
anda sem

 apuração
 do

 grau
 da invalidez.

A
plica-se ao caso concreto, as disposições contidas na M

edida P
rovisória 451/2008, posteriorm

ente convertida em
 L

ei

11.945/2009, a qual determ
ina a realização

 de perícia m
édica a fim

 de apurar o
 grau

 de incapacidade nos casos de

sinistros ocorridos a partir de 16/12/2008. E
m

 face da atribuição conferida pela L
ei 11.945/2009 cabe ao D

epartam
ento

M
édico

 L
egal da jurisdição

 do
 acidente ou

 da residência da vítim
a, fornecer laudo

 de verificação
 da existência e

quantificação das lesões. T
en

d
o o agravan

te ju
n

tad
o lau

d
os p

ericiais realizad
os ju

n
to ao órgão com

p
eten

te (IM
L

d
e A

legre), con
form

e d
ocu

m
en

tos d
e fls.09/12-T

J, d
esn

ecessária a realização d
e n

ova p
erícia técn

ica. A
G

R
A

V
O

P
R

O
V

ID
O

. (A
gravo de Instrum

ento N
º 70042319004, S

exta C
âm

ara C
ível, T

ribunal de Justiça do R
S

, R
elator: L

uís

A
ugusto C

oelho B
raga, Julgado em

 19/04/2011) (sem
 grifos no original)

D
essa form

a, desnecessário
 se faz a realização

 de perícia e, por conseguinte, de audiência de instrução
 e julgam

ento,

sendo im
posição legal julgar antecipadam

ente a lide, um
a vez que esta não é um

a faculdade do juiz, m
as obrigação, quando estiverem

 presentes

elem
entos suficientes para a form

ação do seu convencim
ento (S

T
J. R

E
sp 2832/R

J).
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V
ale ressaltar o entendim

ento firm
ado pelo E

grégio T
ribunal de Justiça deste E

stado em
 recente julgado acerca de caso

sem
elhante:

?E
M

E
N

TA
: A

G
R

A
V

O
 D

E
 IN

S
T

R
U

M
E

N
T

O
 ? N

E
G

A
D

O
 S

E
G

U
IM

E
N

T
O

 ? P
O

S
S

IB
IL

ID
A

D
E

 ? C
O

N
F

R
O

N
T

O
 C

O
M

JU
R

IS
P

R
U

D
Ê

N
C

IA
 D

O
 T

R
IB

U
N

A
L

 E
 D

E
 C

O
R

T
E

 S
U

P
E

R
IO

R
 ? A

R
T. 557 D

O
 C

P
C

IV
IL

 ? D
E

C
IS

Ã
O

 M
A

N
T

ID
A

P
O

R
 S

E
U

S
 P

R
Ó

P
R

IO
S

 F
U

N
D

A
M

E
N

T
O

S
.

O
 relator pode negar seguim

ento
 a recurso

 contra decisão
 em

 confronto
 com

 jurisprudência dom
inante do

 próprio
tribunal, do S

uprem
o T

ribunal F
ederal ou de tribunal superior (art. 557 do C

P
C

ivil).

N
estas situações, é dever do m

agistrado, ocorrendo a possibilidade, julgar antecipadam
ente a lide.

R
ecurso im

provido.

A
C

Ó
R

D
Ã

O
. R

E
C

U
R

S
O

 IM
P

R
O

V
ID

O
 U

N
Â

N
IM

E
 (A

gravo
 N

º 000.10.000976-0, C
âm

ara
 Ú

nica, T
urm

a
 C

ível,
T

ribunal de Justiça de R
oraim

a, R
elator: D

es. R
obério N

unes, Julgado em
 14/05/2010).?

O
utrossim

, calha observar que o
 julgam

ento
 antecipado

 da lide e não
 anunciado

 previam
ente por m

eio
 de despacho,

desde que já constem
 nos autos elem

entos suficientes à form
ação

 do
 Juízo, não

 constitui cerceam
ento

 de defesa, consoante entendim
ento

 já

consolidado pelo E
grégio S

T
J:

?P
R

O
C

E
S

S
U

A
L

 
C

IV
IL

.
 

R
E

C
U

R
S

O
 

E
S

P
E

C
IA

L
.

 
JU

L
G

A
M

E
N

T
O

 
A

N
T

E
C

IPA
D

O
 

D
A

 
L

ID
E

.
 

D
E

S
PA

C
H

O
S

A
N

E
A

D
O

R
. IN

E
X

IS
T

Ê
N

C
IA

. 1. In
existe

 n
u

lid
ad

e
 na

 sen
ten

ça
 p

roferid
a

 em
 ju

lgam
ento

 an
tecip

ad
o, sem

p
rolação

 d
e d

esp
ach

o
 san

ead
or, d

esd
e q

u
e estejam

 p
resentes n

os au
tos elem

en
tos n

ecessários e su
ficien

tes à
solu

ção
 d

a
 lid

e. 2. R
ever o

 entendim
ento

 esposado
 no

 aresto
 recorrido

 sobre
 o

 tem
a

 dem
andaria

 reexam
e

 fático-
probatório, o

 que
 é

 vedado
 nesta

 C
orte

 de
 Justiça, ante

 o
 enunciado

 da
 S

úm
ula

 7/S
T

J. 3. R
ecurso

 especial não
conhecido.? (R

E
sp

 666.627/P
R

, R
e. M

inistro
 C

A
S

T
R

O
 M

E
IR

A
, S

E
G

U
N

D
A

 T
U

R
M

A
, julgado

 em
 01.06.2006, D

J
16.06.2006 p. 152) (sem

 grifos no original)

D
estarte, tendo

 em
 vista que nestes autos não

 há necessidade de produção
 de prova pericial e oral, passo

 a julgar

antecipadam
ente esta lide.O

 seguro
 D

P
V

A
T, criado

 pela
 L

ei nº 6.194/74, tem
 com

o
 finalidade

 obrigar a
 todos os proprietários de

 veículos
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autom
otores de via terrestre a pagarem

 prêm
io, a fim

 de garantir o
 recebim

ento
 de indenizações em

 caso
 de m

orte e invalidez perm
anente às

vítim
as de acidente com

 veículo, bem
 com

o o reem
bolso das despesas m

édicas e hospitalares.

Tal L
ei em

 sua redação
 original fixou

 o
 valor das indenizações por m

orte e invalidez perm
anente em

 40
 (quarenta)

vezes o valor do m
aior salário-m

ínim
o vigente no P

aís.

P
osteriorm

ente, a
 M

edida
 P

rovisória
 nº 340/2006, convertida

 na
 L

ei nº 11.482/2007, atribuiu
 novo

 valor para

indenizações em
 caso

 de invalidez perm
anente, o

 qual passou
 a ser de R

$
 13.500,00

 (treze m
il e quinhentos reais), aplicável aos acidentes

ocorridos a partir de 29/12/2006, quando tal M
P

 entrou em
 vigor.

M
ais tarde, a M

edida P
rovisória nº 451/2008, convertida, posteriorm

ente, na L
ei n.º 11.945/2009, instituiu a graduação

da invalidez, a qual som
ente pode ser aplicada aos acidentes ocorridos a partir de sua vigência em

 16/12/2008 (art. 33, IV
, ?f?).

D
essa

 form
a, a

 indenização
 de

 seguro
 D

P
V

A
T

 possui três conjunturas distintas a
 depender da

 data
 do

 acidente,

aplicando-se a redação original da L
ei n.º 6.194/47 para os acidentes ocorridos antes de 29/12/2006 e aplicando-se a alteração trazida pela M

P
 n.º

340/2006, convertida na L
ei n.º 113482/2007, nos acidentes ocorridos entre 29/12/2006 até 15/12/2008.

Já para os acidentes ocorridos a partir de 16/12/2008, aplicam
-se as m

odificações trazidas pela M
P

 n.º 451/2008,

convertida na L
ei n.º 11.945/2009, a qual estabeleceu indenização escalonada a depender do grau de invalidez da vítim

a no sinistro, verificada por

m
eio de tabela do C

N
S

P.

D
estarte, verifica-se que a L

ei n.º 11.945/2009 foi a única a trazer referência ao grau de invalidez da vítim
a de acidente

de trânsito, m
otivo pelo qual não se pode aplicar tal gradação aos acidentes ocorridos antes de sua vigência. N

este sentido:

?A
P

E
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A
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B
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Ç
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G
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P
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T
O

 IN
C

O
N

T
R

O
V

E
R
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M
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A
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 D
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Ç
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O

M
 A
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E

N
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E
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Ç
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U

E
 F
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A
L

O
R

 D
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D
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N

IZ
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Ç
Ã

O
C

O
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 B
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S
E

 N
O

 G
R

A
U

 D
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 IN
V

A
L

ID
E

Z
 P

E
R

M
A

N
E

N
T

E
 ? IM

P
O

S
S

IB
IL

ID
A

D
E

 ? S
IN

IS
T

R
O

 O
C

O
R

R
ID

O
 E

M
D

A
TA

 E
M

 Q
U

E
 JÁ

 E
S

TA
V

A
 E

M
 V

IG
O

R
 A

 M
E

D
ID

A
 P

R
O

V
IS

Ó
R

IA
 N

. 340/2006, Q
U

E
 F

O
I C

O
N

V
E

R
T

ID
A

 N
A

L
E

I N
. 11.482/2007 ? V

A
L

O
R

 D
A

 IN
D

E
N

IZ
A

Ç
Ã

O
 Q

U
E

 D
E

V
E

 S
E

R
 F

IX
A

D
O

 E
M

 R
$ 13.500,00 (T

R
E

Z
E

 M
IL

 E
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Q
U

IN
H

E
N

T
O

S
 R

E
A

IS
), IN

D
E

P
E

N
D

E
N

T
E

M
E

N
T

E
 D

E
 S

E
R

 A
 IN

V
A

L
ID

E
Z

 P
E

R
M

A
N

E
N

T
E

 PA
R

C
IA

L
,

IN
C

ID
IN

D
O

 A
 C

O
R

R
E

Ç
Ã

O
 M

O
N

E
T

Á
R

IA
 A

 PA
R

T
IR

 D
O

 E
V

E
N

T
O

 D
A

N
O

S
O

 E
 O

S
 JU

R
O

S
 D

E
 M

O
R

A
 A

PA
R

T
IR

 D
A

 C
ITA

Ç
Ã

O
 ? R

E
C

U
R

S
O

 P
R

O
V

ID
O

 PA
R

A
 E

S
S

E
 F

IM
. N

o
 m

om
ento

 do
 cálculo

 da indenização
 de

seguro
 obrigatório, não

 se distingue invalidez perm
anente total de parcial, razão

 pela qual a indenização
 deve ser

fixada, segundo jurisprudência predom
inante deste T

ribunal, em
 seu valor integral, que, no caso, corresponde ao valor

previsto na legislação em
 vigor à época do acidente, qual seja, R

$ 13.500,00 (treze m
il e quinhentos), quantia m

áxim
a

prevista na M
edida P

rovisória n. 340/2006, que veio
 a ser transform

ada na L
ei n. 11.482/2007, devendo

 a correção
m

onetária incidir a partir do evento danoso, com
 juros de m

ora a partir da citação?. (A
pelação C

ível 2008.026988-0.
R

el. D
es. L

uiz Tadeu B
arbosa S

ilva. 5ª T
urm

a C
ível. J. 05/03/2009).

A
dem

ais, se a redação original da L
ei que trata do seguro D

P
V

A
T

 não faz qualquer vinculação ao grau de incapacidade

suportado pela vítim
a e o q

u
a
n
tu

m
 indenizatório, não pode o Judiciário fazê-lo, em

 decorrência da distribuição de P
oderes. N

este sentido:

?C
IV

IL
 E

 P
R

O
C

E
S

S
U

A
L

 C
IV

IL
. E

M
B

A
R

G
O

S
 IN

F
R

IN
G

E
N

T
E

S
 C

ÍV
E

IS
. A

Ç
Ã

O
 D

E
 C

O
B

R
A

N
Ç

A
. S

E
G

U
R

O
O

B
R

IG
A

T
Ó

R
IO

 ? D
P

V
A

T. M
E

N
S

U
R

A
Ç

Ã
O

 P
R

O
P

O
R

C
IO

N
A

L
 D

O
 Q

U
A

N
T

U
M

 IN
D

E
N

IZ
A

T
Ó

R
IO

. R
E

D
U

Ç
Ã

O
F

U
N

C
IO

N
A

L
 D

E
 M

E
M

B
R

O
 O

U
 Ó

R
G

Ã
O

. IM
P

O
S

S
IB

IL
ID

A
D

E
. L

E
I 6.194/74. R

E
S

O
L

U
Ç

Õ
E

S
 D

O
 C

O
N

S
E

L
H

O
N

A
C

IO
N

A
L

 D
E

 S
E

G
U

R
O

S
 P

R
IV

A
D

O
S

 ? C
N

S
P. H

IE
R

A
R

Q
U

IA
 D

A
S

 N
O

R
M

A
S

. A
C

Ó
R

D
Ã

O
 R

E
F

O
R

M
A

D
O

.

1. A
s disposições da L

ei n° 6.194/74 sobrepõe-se a qualquer resolução editada pelo C
N

S
P, em

 respeito ao princípio da
hierarquia das norm

as.

2. A
 L

ei n
° 6.194/74

 não
 fez q

u
alq

u
er d

istin
ção acerca

 do
 grau

 d
e in

cap
acidad

e p
ara efeito

 de p
agam

en
to

 de
in

d
en

ização, n
ão

 p
od

en
do

 o
 P

od
er Ju

d
iciário

 estab
elecer lim

itação
 q

u
e o legislad

or ord
in

ário
 n

ão
 im

p
ôs, sob

p
en

a de violação ao p
rin

cíp
io d

a sep
aração d

e p
od

eres.

3. N
ão

 prevalece a lim
itação

 do
 valor da indenização

 securitária por ato
 norm

ativo
 de hierarquia inferior, ainda que

editada pelo
 C

onselho
 N

acional de S
eguros P

rivados ? C
N

S
P, se a L

ei n° 6.194/74
 sobrepõe-se às inovações que

desbordam
 dos lim

ites legais im
postos.

4. E
m

bargos Infringentes C
íveis acolhidos.? (2007.01.1.093509-2 E

IC
, R

el. D
es. Â

ngelo P
assareli, 2ª C

âm
ara C

ível,
publicado no D

J-e de 04/12/2008, p. 49). (sem
 grifos no original)

Já com
 a nova redação dada pela L

ei 11.945/09, som
ente é possível o pagam

ento do valor m
áxim

o indenizável para os
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casos de invalidez perm
anente m

ediante com
provação de que esta é total e com

pleta, atingindo o percentual de 100%
, consoante tabela instituída,

nos term
os do art. 3º, ca

p
u
t, da L

ei 6.194/74, com
 sua redação atual.

N
ão obstante, verifico que, recentem

ente, nosso E
grégio T

ribunal de Justiça firm
ou entendim

ento no sentido de que o

teto indenizatório previsto na L
ei n.º 6.194/74 proporcional à extensão das lesões, fracionando-o de acordo com

 a proporção da invalidez fere o

princípio da dignidade da pessoa hum
ana.
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Ç
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D
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E

S
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O
A
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U

M
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N
A
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A

N
O

S
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O
R

A
IS

. N
Ã

O
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C
O

R
R

Ê
N

C
IA

. R
E

C
U

R
S

O
 PA

R
C

IA
L

M
E

N
T

E
P

R
O

V
ID

O
. S

E
N

T
E

N
Ç

A
 R

E
F

O
R

M
A

D
A

 E
M

 PA
R

T
E

.
1. Q

uantificar a indenização securitária relativa ao seguro D
P

V
A

T
 em

 razão do grau de invalidez do segurado fere o
princípio da dignidade da pessoa hum

ana, fundam
ento da R

epública F
ederativa do B

rasil.
2. O

 m
ero dissabor ocasionado por inadim

plem
ento contratual, ao não pagar a seguradora o valor total previsto em

 lei,
não configura, em

 regra, ato lesivo a ensejar a reparação de danos m
orais.

3. R
ecurso parcialm

ente provido S
entença reform

ada em
 parte.?

(A
P

E
L

A
Ç

Ã
O

 C
ÍV

E
L

 N
.º 0010.08.908440-3, R

el. Juíza
 C

onvocada
 E

L
A

IN
E

 B
IA

N
C

H
I, C

âm
ara

 Ú
nica, J.

30/08/2011)

D
essa

 form
a, acolhendo

 o
 entendim

ento
 de

 firm
ado

 pelo
 nosso

 E
grégio

 T
ribunal, conform

e
 acim

a
 transcrito, o

deferim
ento do pleito inicial, arbitrando o q

u
a
n
tu

m
 indenizatório no valor previsto no art. 3º, II, da L

ei n.º 6.194/74, ou seja, R
$ 13.500,00 (treze

m
il e quinhentos reais), é m

edida que se im
põe.

D
evidos tam

bém
 são

 os juros de
 m

ora, devendo
 sua

 contagem
 de prazo

 ter início
 a

 partir da
 citação, conform

e

entendim
ento

 firm
ado

 pelo
 E

g. S
uperior T

ribunal de
 Justiça

 no
 R

E
sp

 746087/R
J, relator M

inistro
 A

ldir P
assarinho

 Júnior, julgado
 em

18/05/2010.

Tam
bém

 corroboro o entendim
ento firm

ado pelo E
grégio S

T
J quanto à correção m

onetária, devendo esta ser contada

da data do evento danoso:
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?S
E

G
U

R
O

. D
P

V
A

T. IN
D

E
N

IZ
A

Ç
Ã

O
. L

E
I N

. 11.482/2007. C
O

R
R

E
Ç

Ã
O

 M
O

N
E

T
Á

R
IA

. T
E

R
M

O
 IN

IC
IA

L
.

1. N
o

 caso
 de acidente ocorrido

 na vigência da L
ei n. 11.482/2007, a indenização

 relativa ao
 seguro

 D
P

V
A

T
 deve

corresponder a R
$

 13.500, 00, de acordo
 com

 os percentuais previstos na tabela de condições gerais de seguro
 de

acidente suplem
entada.

2. A
 correção m

on
etária sob

re d
ívid

a por ato ilícito in
cid

e a p
artir d

o efetivo p
reju

ízo (S
ú

m
u

la n
. 43/ST

J).

3. A
gravo regim

ental provido em
 parte para se conhecer do recurso especial e dar-lhe parcial provim

ento.?

(A
gR

g
 no

 A
g

 1290721/G
O

, R
el. M

inistro
 JO

Ã
O

 O
T

Á
V

IO
 D

E
 N

O
R

O
N

H
A

, Q
U

A
R

TA
 T

U
R

M
A

, julgado
 em

07/06/2011, D
Je 14/06/2011) (sem

 grifos no original)

N
o

 que tange ao
 dano

 m
oral alegado, não

 assiste razão
 ao

 requerente, tendo
 o

 E
g. S

T
J firm

ando
 entendim

ento
 no

sentido
 de que ?O

 m
ero

 d
issa

b
o
r
 o

ca
sio

n
a
d
o

 p
o
r
 in

a
d
im

p
lem

en
to

 co
n
tra

tu
a

l, a
o

 n
ã
o

 p
a
g

a
r
 a

 seg
u

ra
d
o
ra

 o
 va

lo
r to

ta
l p

revisto
 em

 lei, n
ã
o

co
n
fig

u
ra

, em
 reg

ra
, a

to
 lesivo

 a
 en

seja
r a

 rep
a
ra

çã
o

 d
e

 d
a

n
o
s m

o
ra

is. P
reced

en
tes?

 (R
ecurso

 E
special nº. 723.729-R

J - 2005/0021914-2
 ?

M
inistra R

elatora: N
ancy A

ndrighi).

A
N

T
E

 O
 E

X
P

O
S

T
O

, em
 face da dem

onstrada debilidade perm
anente e considerando

 o
 entendim

ento
 firm

ado
 por

nosso
 E

g. T
ribunal de Justiça (A

P
E

L
A

Ç
Ã

O
 C

ÍV
E

L
 N

.º 0010.08.908440-3), JU
L

G
O

 P
R

O
C

E
D

E
N

T
E

 o
 pedido

 de indenização
 pelo

 seguro

obrigatório D
P

V
A

T, condenando a parte R
é S

E
G

U
R

A
D

O
R

A
 L

ÍD
E

R
 D

O
S

 C
O

N
S

Ó
R

C
IO

S
 D

O
 S

E
G

U
R

O
 D

P
V

A
T

, a pagar à parte A
utora o

valor de R
$ 13.500,00 (treze m

il e quinhentos reais), d
even

d
o ser su

b
traíd

o o valor já p
ago ad

m
in

istrativam
en

te p
ela segu

rad
ora, e JU

L
G

O

IM
P

R
O

C
E

D
E

N
T

E
 o pedido de indenização por dano m

oral, extinguindo o feito, com
 resolução de m

érito, nos term
os do art. 269, I, do C

P
C

.

O
 q

u
a
n
tu

m
 indenizatório já liquidado, ou seja, já subtraído do valor pago adm

inistrativam
ente pela seguradora, deverá

ser pago com
 correção m

onetária, contada da data do acidente, e com
 juros legais de m

ora, contados a partir da citação, observada a tabela de

atualização utilizada pelo P
oder Judiciário local.

C
ustas e honorários advocatícios de sucum

bência que arbitro
 em

 10%
 (dez por cento) do

 valor da condenação, à

proporção de m
etade, pelas partes, observado que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. file:///C
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JOÃO BARBOSA Advogados Associados 
João Barbosa 

Henrique A.  F.  Mot ta 

Fabio João Soito 

João Paulo Martins 
Joselaine Maura Figueiredo 

Marcelo Côco 

Fernando Barbosa 

Alessandra Modolo 

Flávia Nonato 

Evelyn Castillo 

Osmar Aquino 

Rafael Bandeira 

Fernanda Silveira 

Flávia Seixas 
Natália Quirino 

Cecília Chequer 

Gabrielle Souza 

Nicole Riente 

Patrícia Diogo 

Graziela Cruz 

Jonatã T. Brandão Lima 

Roberta Marinho 

Amanda Silva 

Tiago Stoler 

Cristina Ferreira 

Vivian S. de Araújo 

Augusto Acquarone 

Wagner Rodrigues 
Amanda Mendes 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
BOA VISTA / RR 
 
 
 
Processo n.º7054452920118230010  
 
 

 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, empresa seguradora previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por 
seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALEANDRO SILVA E 
SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 
Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V.Exa., 
requerer a juntada do comprovante de Pagamento no valor de R$ 
1.746,56 (Hum mil setecentos e quarenta e seis reais e 
cinquenta e seis centavos). 

 
Requer também certificação de custas finais e, 

após o pagamento, seja expedida Certidão de Transito em 
julgado e consequente arquivamento do feito.  

 
 

Termos em que, 
Pede juntada. 

 
Boa Vista, 14 de Dezembro de 2012. 

 
 

João Barbosa   Henrique A F Motta  Fabio João Soito 
OAB/RJ 134.307   OAB/RJ 113.815   OAB/RJ 114.089 
 
                
                      SIVIRINO PAULI 
                       OAB/RR 101-B 

 
Rua São José nº 90 grupo 810 a 812 Centro Rio de Janeiro/RJ Cep: 20010-020 

PABX: 21-3265-5600 FAX: 21-3265-5622/3265-5628 
corporativo@joaobarbosaadvass.com.br  
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Laudo de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes

Informações do Acidente

Local:

Data do Acidente:

Avaliação do Medico Perito Legista

I. Há lesão cuja etiologia (origem causa) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veiculo automotor de via terrestre?

II. Descrever o quadro clínico atual informando:

a) Qual (quais) região (regiões) corporal (is) encontra (m) – se acometida (s);

TORNOZELO ESQUERDO

b) As alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da vítima, que sejam evolutivas e temporalmente compatíveis com o quadro 
documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma.

FRATURA DO MALEOLO MEDIAL DO TORNOZELO ESQUERDO COM TTO CONSERVADOR

III. Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação?

Se SIM descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s):

IV. Segundo o exame medico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com:

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima.

DEFICIT NA DEAMBULAÇAO , LIMITAÇAO DA MOBILIDADE ARTICULAR DO TORNOZELO ESQUERDO

V.Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar?

Em caso de enquadramento na opção “a” do item IV ou de resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinalados.

VI. Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão (ões) permanente(s) que não seja(m) mais 
susceptível(is) a tratamento como sendo geradora(s) de dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo 
constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação:

Segmento corporal acometido:

Total (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a integra do patrimônio físico e/ou mental da vitima).

Parcial (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da vitima). Em se 
tratando de dano parcial informar se o dano é:

Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum segmento corporal da vitima)

Parcial Incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a um (ou mais de um) segmento 
corporal da vitima)

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da vitima, segundo o previsto na alínea II, 1° do art. 3° da Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo 
artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento corporal acometido

RR-BOA VISTA

22/03/2011

x

x

a)

b)

b.1)

b.2)

x SIM NÃO PREJ.a) b) c)

SIM x NÃOa) b)

Disfunções apenas temporárias

x Dano anatômico e/ou funcional definitivo(seqüelas)

a)

b)

SIM, em que prazo:

x NÃO

a)

b)

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa

Sinistro:

Vítima:

2011/331770

ALEANDRO SILVA E SILVA



Segmento Anatômico

1ª Lesão

TORNOZELO ESQUERDO

Marque o percentual

2ª Lesão

Marque o percentual

3ª Lesão

Marque o percentual

4ª Lesão

Marque o percentual

Observação: Havendo mais de quatro seqüelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva graduação de acordo com os critérios 
ao lado representados:

Local e data de realização do exame médico legal:

RR - BOA VISTA, 16/09/2011

Assinatura do médico revisor - CRM

Informações Complementares

10% x 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

Médico Perito: CARLOS EDUARDO DE CAMPOS GUERRA CRM: 589/RR


Médico Revisor: MARIA DE FÁTIMA FURTADO VELOSO DE MELO CRM: 52495155/RJ



BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 29/09/2011

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 843,75

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ALEANDRO SILVA E SILVA

BANCO: 237

AGÊNCIA: 00522-3

CONTA: 000000448548-3

Nr. Autenticação
BRADESCO290920110500000000002370052200000044854884375  PAGO





















PARECER DE ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL

DADOS DO SINISTRO

Número: 2011331770 Cidade: BOA VISTA Natureza: Invalidez 

Vítima: ALEANDRO SILVA E 
SILVA 

Data do acidente: 22/03/2011 Emissor do 
parecer:

Juliana dos 
S Wanis 

Seguradora: CENTAURO VIDA E 
PREVIDÊNCIA S/A 

Prestadora: Visão Médica Ltda CRM do médico: 880434 

PARECER

Data da análise: 08/09/2011 

Valoração do 
IML:

Perícia médica: Sim 

Diagnóstico: FRATURA DE TORNOZELO ESQUERDO 

Resultados 
terapêuticos:

Sequelas 
permanentes:

A ESCLARECER 

Sequelas: Sem sequela 

Conduta mantida: Não 

Quantificação das 
sequelas:

Documentos 
complementares:

Observações:

Valor pleiteado: 13.500,00 

Médico avaliador: JULIANA WANIS 

UF do CRM do 
médico:

RJ 

DANOS

Dano % Dimensão Graduação

Danos não definidos.

Valor avaliado: 0,00
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27/09/2019file:///C:/Users/dayene.lobato/Desktop/2649443/PARECER%20DE%20ANÁLISE%2...



PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

DADOS DO SINISTRO

Número: 2011331770 Cidade: BOA VISTA Natureza: Invalidez 

Vítima: ALEANDRO SILVA E 
SILVA 

Data do acidente: 22/03/2011 Emissor do 
parecer:

Thiago Luiz 
Costa 
Guimarães 

Seguradora: CENTAURO VIDA E 
PREVIDÊNCIA S/A 

Prestadora: CNIS - Cadastro 
Nacional Informações 
e Serviços 

CRM do médico: 589 

PARECER

Diagnóstico: FRATURA DO MALEOLO MEDIAL DO TORNOZELO ESQUERDO 

Descrição do 
exame médico 

pericial:

DEFICIT NA DEAMBULAÇAO , LIMITAÇAO DA MOBILIDADE ARTICULAR DO TORNOZELO ESQUERDO 

Resultados 
terapêuticos:

TTO CONSERVADOR 

Sequelas 
permanentes:

APRESENTA LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DO TORNOZELO ESQUERDO. 

Sequelas : Não definido 

Data da perícia: 16/09/2011 

Conduta mantida: Não 

Observações:

Valor pleiteado: 3.375,00

Médico avaliador: CARLOS EDUARDO DE CAMPOS GUERRA 

UF do CRM do 
médico:

RR 

DANOS

Dano % Dimensão Graduação

Perda completa da mobilidade de um tornozelo 25 1 25

Valor avaliado:843,75
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